
FLS: 029 

Prefeitura Munic ipal  

de lgarapava 

LEI N° 892 - DE: 10 DE MAR O DE 2020 

AUTORIZA O CR~DITO ADICIONAL ESPECIAL NO OR~AMENTO FISCAL, E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

JOS~ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito Municipal de Igarapava, Estado de S~0 
Paulo, no uso das atribuic~es legais, 

FAZ SABER QUE: A Camara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° -- Fica o executivo Municipal autorizado a abrir no Or~amento Fiscal do Municipio de 
lgarapava, o cr~dito adicional especial no valor de RS 510.616,71 (quinhentos e dez mil, 
seiscentos e dezesseis reais e setenta e um centavos), destinados a atender as despesas 
a seguir: 

0rg~0 02 - PODER EXECUTIVO 

Unidade Or~ament~ria 02.07 - DEPARTAMENTO DE CULTURA ESPORTE E TURISMO 

Unidade Executora 02.07.01 - Servi~os de Arte e Cultura, Desporto e Turismo --------+-----..:._ ____c. _ 

Funcional Program~tica 22.695.0346.1265.000 Constru~~o e Cria~o de Area Lazer pl Turismo 

Elemento de Despesa 4.4.90.51.00 -- Obras e Instalac~es 
----'-------+--- 

Fonte 1 

Valor Total do Cr~dito RS 10.616,71 

0rg~o 

Unidade Or~ament~ria 

Unidade Executora 

Funcional Program~tica 

Elemento de Despesa 

Fonte 

Valor Total do Cr~dito 

02 - PODER EXECUTIVO 

02.07 - DEPARTAMENTO DE CULTURA ESPORTE E TURISMO 

01.07.01 - Servi~os de Arte e Cultura, Desporto e Turismo 

22.695.0346.1265.000 Constru~~o e Cria~~o de Area Lazer pl Turismo 

4.4.90.51.00 - Obras e Instala~es 
. - - - - - -  

2  

RS 500.000,00 

Art. 2° -- Os recursos necessarios ~a abertura do cr~dito adicional especial, de que trata o art. 
1, decorrem de aporte de recursos financeiros estaduais, advindos de expectativa de 
excesso de arrecadaco tuturo, nos termos do art. 43, 5 1, da Lei n? 4.320/64, do Convenio 
617/19 do Municipio com a Secretaria de Desenvolvimento Regional / Subsecretaria de 
Conv~nios com Municipios e entidades n~o Governamentais no valor de 500.000,00 
( quinhentos mil reais); e RS 10.616.71(dez mil, seiscentos e dezesseis reais e setenta e 
um centavos) da anulac~o parcial das dota~~es do or~amento vigente, nos termos do art. 
43, 8 1°, I I I  da Lei n9 4.320/64, a saber 
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AUTORIZA O CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO FISCAL, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito Municipal de Igarapava, Estado de São

Paulo, no uso das atribuições legais,

FAZ SABER QUE: A Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º — Fica o executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Fiscal do Município de

Igarapava, o crédito adicional especial no valor de R$ 510.616,71 (quinhentos e dez mil,

seiscentos e dezesseis reais e setenta e um centavos), destinados a atender as despesas

a seguir:

Órgão [02 - PODER EXECUTIVO

UnidadeOrçamentária [02.07 - DEPARTAMENTODE CULTURA ESPORTEE TURISMO

02.07.01 - Serviços de Arte e Cultura, Desporto e TurismoUnidade Executora
  

 

 

Funcional Programática f 22.695.0346.1265.000 Construção e Criação de Área Lazerp/ Turismo

Elemento de Despesa 4.4.90.51.00 - Obrase Instalações É
= ESSEgemeiteraeoeanebebese

Valor Total do Crédito | R$ 10.616,71

Órgão 02 - PODER EXECUTIVO

Unidade Orçamentária | 02.07 - DEPARTAMENTO DE CULTURAESPORTE E TURISMO

UnidadeExecutora[010701-ServiçosdeAreeCulturaDesportoeTurismo
“Funcional Programática |22.695.0346.1265.000 Construção e Criação de Área Lazer pl Turismo

Elemento de Despesa |4.4.90.51.00 - Obrase Instalações

Fonte | 2 =

ValorTotaldoCréditoR$500000,00

Art. 2º — Os recursos necessários à abertura do crédito adicional especial, de que trata o art.

1º, decorrem de aporte de recursos financeiros estaduais, advindos de expectativa de

excesso de arrecadação futuro, nos termos do art. 43, 8 1º, da Lei nº 4.320/64, do Convênio
617/19 do Município com a Secretaria de Desenvolvimento Regional / Subsecretaria de
Convênios com Municípios e entidades não Governamentais no valor de 500.000,00
(quinhentos mil reais), e R$ 10.616.71(dez mil, seiscentos e dezesseis reais e setenta e
um centavos) da anulação parcial das dotações do orçamento vigente, nos termos do art.

43,8 1º, Ill da Lei nº 4.320/64, a saber:
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6rgiio 02 - PODER EXECUTIVO 

Unidade Or~ament~ria 02.07 - DEPARTAMENTO DE CULTURA ESPORTE E TURISMO 

Unidade Executora 02.07.01 - Servi~os de Arte e Cultura, Desporto e Turismo 
--------l--------'---------'----------- 

Funcional Program~tica 22.695.0346.1265.000 Construc~o e Cria~~o de Area Lazer p/ Turismo 

Elemento de Despesa 4.4.90.51.00 -- Obras e Instalac~es 
-------+------------------------- 

Fonte 1 

Valor Total do Cr~dito RS 10.616,71 

Art. 3° -- Ficam alterados os valores constantes da Lei n° 761/2017 - Plano Plurianual - 
PPA, Lei n9 879/2019 -- Lei Or~amentaria Anual e Lei n9 860/2019 - Lei de Diretrizes 
Or~ament~rias - LDO, para o exercicio de 2020. 

Art. 4° -- Esta lei entrar~ em vigor na data de sua publica~~0. 
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Prefeito Municipal 

REGISTRADA. Publicada e arquivada em livro pr6prio, data su ra. 
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Órgão 02 - PODER EXECUTIVO

Unidade Orçamentária 02.07 - DEPARTAMENTO DE CULTURA ESPORTEE TURISMO

Unidade Executora 02.07.01 - Serviços de Arte e Cultura, Desportoe Turismo

“Funcional Programática 22.695.0346.1265.000 Construçãoe Criação de ÁreaLazerp! Turismo T

Elemento de Despesa 4.4.90.51.00 —- Obrase Instalações Ea ,

Fonte En 1 N E o

Valor Total do Crédito | R$ 10.616,71 = E
 

Art. 3º - Ficam alterados os valores constantes da Lei nº 761/2017 — Plano Plurianual —

PPA, Lei nº 879/2019 — Lei Orçamentária Anual e Lei nº 860/2019 - Lei de Diretrizes

Orçamentárias - LDO, para o exercício de 2020.

Art. 4º — Estalei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

    TÁ, ÁRDO RODRIGUES MATTAR
Prefeito Municipal

REGISTRADA.Publicada e arquivada em livro próprio, dataa
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